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Despacho da Secretária Municipal de Educação do Município de Embu- Guaçu, de  

06-06-2022.  
 
A Secretária Municipal de Educação do Município de Embu-Guaçu/SP, com base no artigo 37, da 

Constituição Federal / 1988, expede o seguinte Ato Decisório: 
   
  
Ato Decisório 005/2022 –  Conceição Aparecia Clein, RG: 19.217.452-6, com um cargo de Professor 

Interdisciplinar na EM Idalina machado das Dores, acumula com a Função de Professor Interdisciplinar na 
mesma escola. 

Acumulação Legal.  
 
  
Ato Decisório 006 /2022 – Luciana Aparecida Delfim Das Dores , RG,: 21.758.192-4, com um cargo de 

Professor Interdisciplinar na EM Maria Ignez Concelles – Lar Irmã Inês, acumula com a Função de Professor 
Interdisciplinar na EM Etelvina Delfim Simões. 

Acumulação Legal. 
 
 
 
 
 
 

 
Tatiana Lopes Nascimento Silva 

Secretária  de Educação 
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 Despacho da Secretária Municipal de Educação do Município de Embu- Guaçu, de  
06-06-2022.  

 
A Secretária Municipal de Educação do Município de Embu-Guaçu/SP, com base no artigo 37, da 

Constituição Federal / 1988, expede o seguinte Ato Decisório: 
   
  
Ato Decisório 007/2022 –  Marisa Ferreira de Oliveira Coelho, RG.: 32.539.433-7 com um cargo de 

Professor Interdisciplinar na EM Paiol Velho – I , acumula com a Função de Professor Interdisciplinar na EM Paiol 
Velho II. 

Acumulação Legal. 
 
 
Ato Decisório 008/2022 –  Roseli da Silva Santos, RG.: 32.539.620-6 com um cargo de Professor 

Interdisciplinar na EM Paiol Velho – I , acumula com a Função de Professor Interdisciplinar na EM Paiol Velho II. 
Acumulação Legal. 
 
 
Ato Decisório 009/2022 –  Maria Filomena dos Santos Rocumback, RG.: 37.165.990-5 com um cargo de 

Professor Interdisciplinar na EM Paiol Velho – I , acumula com a Função de Professor Interdisciplinar na mesma 
Unidade Escolar. 

Acumulação Legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
            Tatiana Lopes Nascimento Silva 

                    Secretária  de Educação 
 
 
 
 

 
 

 

http://www.embuguacu.sp.gov.br/


 
 
 

Rua Arlete Aparecida de Moraes Lopes, 210 Centro Embu-Guaçu SP 
06900-110     11 4662 9110 
www.embuguacu.sp.gov.br   

 

 Despacho da Secretária Municipal de Educação do Município de Embu- Guaçu, de  
06-06-2022.  

 
  
A Secretária Municipal de Educação do Município de Embu-Guaçu/SP, com base no artigo 37, da 

Constituição Federal / 1988, expede o seguinte Ato Decisório: 
   
  
Ato Decisório 010/2022 –  Daiana Aparecida Lara da Costa, RG.: 41.700.852-1 com um cargo de Professor 

de Desenvolvimento Infantil na EM Lourdes Rasquinho Roschel, acumula com a Função de Professor de 
Desenvolvimento Infantil na mesma Unidade Escolar. 

Acumulação Legal. 
 
  
Ato Decisório 011/2022 –  Aparecida Domingues de Oliveira, RG.: 19.685.753 com um cargo de Professor 

Interdisciplinar  na EM Bairro Lagoa Grande - II, acumula com a Função de Professor Interdisciplinar na Unidade 
EM Etelvina Delfim Simões. 

Acumulação Legal. 
 

 

 

 

 

Tatiana Lopes Nascimento Silva 
Secretária  de Educação 
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